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Processo nº E-04/010.844/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Id: 656656

Processo nº E-04/010.880/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Porto Real.

Id: 656657

Processo nº E-04/209.684/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo.

Id: 656658

Processo nº E-04/237.381/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Magé.

Id: 656659

Processo nº E-04/010.556/2008 - Dou provimento ao recurso inter-
posto pela Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.

Id: 656660

Processo nº E-04/010.755/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Mangaratiba.

Id: 656661

Processo nº E-04/010.819/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu.

Id: 656662

Processo nº E-04/010.843/2008 - Dou provimento ao recurso inter-
posto pela Prefeitura Municipal de Belford Roxo.

Id: 656663

Processo nº E-04/010.846/2008 - Dou provimento ao recurso inter-
posto pela Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

Id: 656664

Processo nº E-04/176.797/2007 - Nego provimento ao recurso inter-
posto pela Prefeitura Municipal de Volta Redonda.

Id: 656665

Processo nº E-04/010.878/2008 - Nego provimento ao recurso inter-
posto pela Prefeitura Municipal de Porto Real.

Id: 656666

Processo nº E-04/010.842/2008 - Nego provimento ao recurso inter-
posto pela Prefeitura Municipal de Mesquita.

Id: 656667

Processo nº E-04/195.360/2008 - Nego provimento ao recurso inter-
posto pela Prefeitura Municipal de Itaguaí.

Id: 656668

Processo nº E-04/200.501/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Macaé.

Id: 656669

Processo nº E-04/010.850/2008 - Dou provimento parcial ao recurso
interposto pela Prefeitura Municipal de Barra Mansa.

Id: 656670

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATA DA 206ª SESSÃO ORDINÁRIA

*Aos 24 dias do mês de junho de 2008, na sede da Secretaria de
Estado de Fazenda, na Rua da Ajuda, nº 5, 12 andar, nesta Capital,
tendo como Presidente o Dr. Sylvio Melo, Corregedor-Chefe, foi aber-
ta a 206ª Sessão Ordinária do Colegiado da Corregedoria Tributária
de Controle Externo, com a presença dos demais membros Drs. Mar-
cos Antônio de Mesquita Pinto Furtado, Corregedor Fiscal de Rendas
e Dra. Daniela Ribeiro de Gusmão, Corregedor representante da
OAB, inscrita na OAB/RJ sob o nº 94.439. Aberta a sessão, o Cor-
regedor-Chefe, apresentou aos membros do Colegiado o projeto de
Portaria da CTCE, convolando em Processo Administrativo Disciplinar
a Sindicância instaurada pela Portaria nº 190/2007, publicada no Diá-
rio Oficial de 05/12/2007, tendo em vista os seguintes fundamentos:
a) a manifestação da Comissão de Sindicância pela convolação; b) a
denuncia do Ministério Público Estadual recebida pelo Juízo de Direito
da 33ª Vara Criminal (Processo nº 2006.001.146801-4), em face dos
acusados que figuram na referida sindicância, fato que só por si, já
tornaria dispensável a realização de sindicância nos termos do art.
61, parágrafo único, item 1, do Decreto-Lei nº 220, de 18/07/1975; c)
em razão de estarem os acusados sujeitos a penas disciplinares que
somente poderão ser aplicadas em decorrência do que for apurado
em processo administrativo disciplinar. Apresentou ainda o Correge-
dor-Chefe a proposta de instauração de 02 (dois) processos discipli-
nares, correspondentes aos 03 (três) núcleos de acusados integrantes
expressamente, da predita denúncia do Ministério Público, ficando as-
sim constituídas as 02 (duas) comissões:
1ª Comissão: Presidente: o Fiscal de Rendas FERNANDO LUIZ ZAC-
CONI PIMENTA, matrícula 0.294.719-0 e membros JOÃO GONÇAL-
VES GOMES FILHO, matrícula 1.142.032-0 e ALDEMAR CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE NUNES, matrícula nº 0294.806-5; acusados
Francisco Roberto da Cunha Gomes, Luiz Arthur de Paiva Barroso,
Sidnei Marques Lemos, Waltaydes Teixeira de Paula, José Meirelles
Leitão, Sérgio Raymundo Paesler, Nancy Ribeiro de Oliveira, Jorge
Silva Medeiros, Marieta Guedes da Silva, Cândido Álvaro Pereira Ma-
chado, Almir de Aguiar, Alci São Tiago, Paulo George Poope Mon-
teiro;
2ª Comissão: Presidente: PAULO EDUARDO DE NAZARETH MES-
QUITA, matrícula 0.294.638-2 e membros ARCÍLIO DE SOUZA DO
AMARAL, matrícula 0.115.882-3 e SÉRGIO PIMENTA DE ALMEIDA,
matrícula 0.294.720-8; acusados, Edson Veloso de Gondomar, Dióge-
nes Florentino Santos Neto, Marco Antônio Trindade Braga, Leopoldo
César de Miranda Lima Neto, Antônio Moreira de Pádua, Nildo Ri-
beiro do Rosário Filho, Adilson Craveiro dos Santos e José Carlos
Gagliano. Os processos administrativos deverão estar concluídos no
prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 324 do Decreto nº
2.479 de 08 de março de 1979, atendidas as demais disposições le-
gais aplicáveis à espécie. As comissões deverão iniciar seus traba-
lhos imediatamente após a publicação da presente Portaria de instau-
ração dos dois processos administrativos disciplinares. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada sessão cuja ata, depois de lida e apro-
vada, vai assinada pelos membros do Colegiado da Corregedoria.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2008

Sylvio Melo
Corregedor-Chefe

Marcos Antonio de Mesquita Pinto Furtado
Corregedor-Fiscal de Rendas

Daniela Ribeiro de Gusmão
Corregedor representante da OAB/RJ

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de
26/06/2008

Id: 656940

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 05.09.2008

Proc. nº E-04/011648/2008 - TELEMAR NORTE LESTE S/A - INDE-
FIRO o pedido quanto à regularidade fiscal, nos termos do art. 5º da
Resolução SEF nº 6313/2001.

Proc. nº E-04/012036/2008 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV - INDEFIRO o pedido quanto à regularidade fiscal,
nos termos do art. 5º da Resolução SEF nº 6313/2001.

Proc. nº E-04/011482/2008 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV - INDEFIRO o pedido quanto à regularidade fiscal,
nos termos do art. 5º da Resolução SEF nº 6313/2001.

Proc. nº E-04/012186/2008 - VIVO S/A - INDEFIRO o pedido quanto
à regularidade fiscal, nos termos do art. 5º da Resolução SEF nº
6313/2001.

Proc. nº E-04/011708/2008 - VIVO S/A - INDEFIRO o pedido quanto
à regularidade fiscal, nos termos do art. 5º da Resolução SEF nº
6313/2001.

Proc. nº E-04/012094/2008 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO - CEG - INDEFIRO o pedido quanto à regu-
laridade fiscal, nos termos do art. 5º da Resolução SEF nº
6313/2001.

Proc. nº E-04/012095/2008 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO - CEG - INDEFIRO o pedido quanto à regu-
laridade fiscal, nos termos do art. 5º da Resolução SEF nº
6313/2001.

Proc. nº E-04/011741/2008 - TIM CELULAR S/A - INDEFIRO o pe-
dido quanto à regularidade fiscal, nos termos do art. 5º da Resolução
SEF nº 6313/2001.

Proc. nº E-04/011742/2008 - TIM CELULAR S/A - INDEFIRO o pe-
dido quanto à regularidade fiscal, nos termos do art. 5º da Resolução
SEF nº 6313/2001.

Proc. nº E-04/011484/2008 - TIM CELULAR S/A - INDEFIRO o pe-
dido quanto à regularidade fiscal, nos termos do art. 5º da Resolução
SEF nº 6313/2001.

Id: 656344

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATOS DA DIRETORA-GERAL

PORTARIA DGAF Nº 37 DE 05 DE SETEMBRO DE 2008

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA UNIDA-
DE DE CONTROLE DE BENS PATRIMONIAS.

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar a designação da Unidade de Controle Patrimonial
abaixo mencionada:

16.04.30 - De: Subsecretaria Adjunta de Administração Tributária
Para: Subsecretaria Adjunta de Fiscalização.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar de
20.01.2003.

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2008

MANON CORREA LOPES GUEDES
Diretora-Geral

PORTARIA DGAF Nº 38 DE 05 DE SETEMBRO DE 2008

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA UNIDADE
DE CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS.

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º- Extinguir a Unidade de Controle Patrimonial abaixo mencio-
nada, tendo em vista a transferência dos bens para a Unidade de
Controle 16.01.00 Gabinete do Secretário.

16.01.01 - Divisão de Apoio Administrativo do Gabinete do Secretá-
rio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar de
01.01.2008.

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2008

MANON CORREA LOPES GUEDES
Diretora Geral

Id: 656638

PORTARIA DGAF Nº 39 DE 05 DE SETEMBRO DE 2008

INSTAURA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SE-
LEÇÃO DE DOCUMENTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instaurada Comissão de Avaliação e Seleção de Do-
cumentos encarregada de avaliar, com aplicação do Decreto nº
29.010, de 14 de agosto de 2001, os documentos de atividades-meio
da Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 2º - A Comissão que trata o artigo anterior será integrada pelos
seguintes servidores: Silvia Regina Goes Pietroluongo, matrícula
0.2256.848-3, Ruth Levy, matrícula 0.256.907-7, Denise Soares do
Nascimento, matrícula 0.936.760-8 e Marcelle Cristine Paes de Melo,
matrícula 4.904.926-5, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2008

MANON CORREA LOPES GUEDES
Diretora-Geral

Id: 656639

ATOS DA DIRETORA-GERAL

DISPENSA Alci São Tiago, Técnico de Fazenda “C”, matrícula
0.183.587-5, como responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.05.2007 - IRF Bonsucesso, com validade a contar de
01.01.2008.

DESIGNA Sérgio Meira Magalhães, Oficial de Fazenda “A”, matrícula
0.172.007-7, como responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.05.2007 - IRF Bonsucesso, com validade a contar de
01.01.2008, em substituição de Alci São Tiago, Técnico de Fazenda
“C” matrícula nº 0.183.587-5.

DISPENSA Wanda Ribeiro, Oficial de Fazenda “A”, matrícula
7.160.580-2, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.12.14 Divisão de Cadastro, com validade a contar a
partir de 01.01.2008.

DESIGNA Gilson Henrique de Souza, Diretor de Divisão, matrícula nº
0.268.084-1, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.12.14 Divisão de Cadastro, em substituição de Wanda
Ribeiro, matricula 7.160.580-2, com validade a contar a partir de
01.01.2008.

DISPENSA Therezinha de Jesus Lima, Agente Administrativo II, ma-
trícula 0.198.495-4, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da
Unidade de Controle 16.12.15 Divisão de Direitos e Vantagens, com
validade a contar a partir de 01.01.2008.

DESIGNA Gilson Henrique de Souza, Diretor de Divisão, matrícula nº
0.268.084-1, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.12.15 Divisão de Cadastro, em substituição de The-
rezinha de Jesus Lima, matricula 0.198.495-4, com validade a contar
a partir de 01.01.2008.

DISPENSA Ronaldo Lopes da Fonseca e Silva, Agente de Fazenda
“C”, matrícula 0.191.435-7, como Responsável pelos Bens Patrimo-
niais da Unidade de Controle 16.12.17 Divisão de Pagamentos, com
validade a contar a partir de 01.01.2008.

DESIGNA Gilson Henrique de Souza, Diretor de Divisão, matrícula nº
0.268.084-1, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.12.17 Divisão de Pagamentos, em substituição de Ro-
naldo Lopes da Fonseca e Silva, matricula 0.191.435-7, com validade
a contar a partir de 01.01.2008.

DISPENSA Haroldo Paulo Junior, Oficial de Fazenda “C”, matrícula
0.181.130-8, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.12.18 Divisão de Recursos Humanos, com validade a
contar a partir de 01.01.2008.

Designa Gilson Henrique de Souza, Diretor de Divisão, matrícula nº
0.268.084-1, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.12.18 Divisão de Recursos Humanos, em substituição

de Haroldo Paulo Junior, matricula 0.181.130-8, com validade a contar
a partir de 01.01.2008.

DISPENSA Maximiano Nunes da Costa Junior, Oficial de Fazenda
“C”, matrícula 1.150.762-1, como Responsável pelos Bens Patrimo-
niais da Unidade de Controle 16.12.13 Departamento de Administra-
ção de Pessoal, com validade a contar a partir de 01.01.2008.

DESIGNA Gilson Henrique de Souza, Diretor de Divisão, matrícula nº
0.268.084-1, como Responsável pelos Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.12.13 Departamento de Administração de Pessoal, em
substituição de Maximiano Nunes da Costa Junior, matricula
1.150.762-1, com validade a contar a partir de 01.01.2008.

DISPENSA Ângela Maria de Barros, matrícula 0.189.560-6, Agente de
Fazenda “B”, como Responsável por Bens Patrimoniais da Unidade
de Controle 16.01.01, Divisão de Apoio Administrativo do Gabinete do
Secretário com validade a contar a partir de 01.01.08, tendo em vista
a extinção da Unidade de Controle Patrimonial.

Id: 656640

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 03.09.2008

Processo nº E-08/220.185/2008 - MARCIA FREITAS DE OLIVEIRA,
Agente de Fazenda “B”, matrícula nº 0.183.912-5. Fixados os proven-
tos mensais a partir de 21.11.2007.

Id: 656334

DE 08.09.2008

Processo nº E-04/011.949/2008 -- LUZIA DE OLIVEIRA, Agente de
Fazenda “A” matrícula nº 0.181.976-2. DEFIRO o abono de perma-
nência instituído pelo EC nº 41/2003 e com base na resolução SARE
Nº 3026/2004, a partir de 22.11.2007.

Processo nº E-04/012.593/2008 -- MARCELO JOÃO TEIXEIRA RIBEI-
RO, Fiscal de Rendas de 1ª Categoria, matrícula nº 0.294.750-5. DE-
FIRO o abono de permanência instituído pelo EC nº 41/2003 e com
base na resolução SARE Nº 3026/2004, a partir de 26.07.2008.

Id: 656690

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DA DIRETORA

DE 02.09.2008

Processo nº E-04/006.608 /2008 - EDUARDO MACIEL FERNANDES,
Fiscal de Rendas 3ª Categoria, matrícula nº 0.943.974-6. Anote-se,
para fins de aposentadoria, com base no art. 80, inciso I do Decreto
n° 2479/79, o tempo de serviço prestado aos órgãos público Secre-
taria de Estado do Rio Grande do Sul - Administração e Recursos
Humanos, no período de 02.05.2007 a 25.02.2008, no total de 300
dias de efetivo exercício.

Id: 656343

Processo nº E-04/064.962/2003 -- ANA CRISTINA DE JESUS VIA-
NA, Fiscal de Rendas 2ª Categoria, matrícula nº 0.834.624-9, relativa
ao período de 05.04.2003 a 16.06.2008.
Processo nº E-04/015.936/96 -- MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA
CUNHA DE MORAES, Fiscal de Rendas 2ª Categoria, matrícula nº
0.294.538-4, relativa ao período de 22.10.2000 a 20.10.2005.

Processo nº E-04/993.203/74 -- SAMUEL KOGAN, Fiscal de Rendas
1ª Categoria matrícula nº 0.132.204-9, relativa ao período de
25.06.2001 a 23.06.2006.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA-PRÊMIO.

Processo nº E-04/008.083/2008 -- ESTELA GONÇALVES GOMES,
Contador “C”, matrícula nº 0.816.219-0, Concedo 06 (seis) meses de
licença-prêmio relativa ao período de 19.07.94 a 15.07.2004.

Id: 656329

DE 03.09.2008

Processo nº E-04/638.536/94 - LENA RUBIA DOS SANTOS, Auxiliar
de Fazenda “A”, matrícula nº 0.193.030-4. Concedo 03 (três) meses
de licença prêmio relativa ao período de 07/02/2002 a 05/02/2007.
Processo nº E-04/038.372/95 - FLORIANO ADALBERTO DE OLIVEI-
RA, Fiscal de Rendas de 1ª Categoria, matrícula nº 0.294.604-4. Con-
cedo 06 (seis) meses de licença prêmio relativa ao período de
24.10.95 a 20.10.2005.

Processo nº E-04/037.227/91- MARIA LUIZA COELHO NETTO, Téc-
nico de Fazenda “C”, matrícula nº 0.258.285-6. Concedo 09 (nove)
meses de licença prêmio relativa ao período de 16.08.91 a
11/08/2006.

Id: 656331

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na 2.745ª Sessão Ordinária
do dia 02/09/2008

Recurso nº 504.501 - Processo nº E-04/320.355/1995 - Inscrição Es-
tadual: 80.699.794 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: PETRO PANIFICAÇÃO LTDA - Relator: Conselheiro Anto-
nio Silva Duarte - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. Acórdão nº 7.419. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO.
Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus
próprios motivos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 504.537 - Processo nº E-04/448.216/1998 - Inscrição Es-
tadual: 80.031.262 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: POSTO DE SERVIÇOS CHAFARIZ LTDA - Relator: Con-
selheiro Antonio Silva Duarte - DECISÃO: À unanimidade de votos,
foi negado provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Acórdão nº 7.420. - EMENTA: ICMS - RECURSO
DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 504.497 - Processo nº E-04/611.026/1993 - Inscrição Es-
tadual: 91.003.279 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: INAF LABORATÓRIOS LTDA - Relator: Conselheiro Anto-
nio Silva Duarte - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi dado pro-
vimento ao recurso de ofício, para anular a Decisão de Primeira Ins-
tância, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Acórdão nº 7.421 -

EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Diante da circunstância
fática narradas pela douta Representação da Fazenda, é de se re-
conhecer que a fundamentação de decisum de 1ª Instância adotou
uma premissa equivocada de que nenhum dos destinatários das mer-
cadorias é comerciante e, portanto, contribuinte do ICMS. Destarte
deve ser Julgada Nula a Decisão da Junta de Revisão Fiscal, para
que seja proferida uma nova decisão, observando-se as considera-
ções ditas pela douta Representação da Fazenda, sem que tais ar-
gumentos, entretanto, indiquem verdades materiais dos fatos, bastan-
do para tal que sejam contraditadas convenientemente. Decisão de
Primeira Instância NULA.

Recurso nº 502.583 - Processo nº E-34/102.200/2003 - Inscrição Es-
tadual: 99.199.121 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: J. T. PACINI TRANSPORTES - Relator: Conselheiro Anto-
nio Silva Duarte - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi dado pro-
vimento ao recurso de ofício, para anular a Decisão de Primeira Ins-
tância, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Acórdão nº 7.422 -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Se a decisão da Junta de

Revisão Fiscal não for fundamentada, na forma da determinação legal
cogente, deixando de analisar pontos controvertidos do lançamento,
deve o recurso de ofício ser provido, para julgar nula a decisão, de-
vendo o processo retornar a instância singular para proferir uma nova
decisão.

Recurso nº 504.454 - Processo nº E-04/147.131/2002 - Inscrição Es-
tadual: 86.101.009 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: COFEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Relator: Con-
selheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: À unanimidade de vo-
tos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. Acórdão nº 7.423 - EMENTA: ICMS - RE-
CURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira
Instância, pelos seus próprios motivos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Id: 656330


